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Exmo. Senhor Fabio Vinicius Santana de Mello  

Presidente da Câmara Municipal de Batayporã – MS 

Senhor Presidente; 

 

A Vereadora que este subscreve, indica à Mesa, depois de ouvido o Colendo Plenário, 

fulcrado no Regimento Interno desta edilidade, após a tramitação regimental, que seja 

encaminhada uma via ao Exmo. Sr. Prefeito Germino da Roz Silva, com cópia para a Exma. 

Sra. Patrícia Portioli Secretária Municipal de Infraestrutura Publica à seguinte indicação onde 

solicita. 

 

Indica: que seja realizada limpeza e fiscalização em área pública localizada na Vila 

Benedito Schaefer, conforme segue. 

 

JUSTIFICATIVA: Moradores da Vila Benedito Schaefer relataram situação de abandono 

em um lote localizado ao final da Rua Jamir Enz, ao lado das caixas de contenção das águas 

pluviais. 

 

O referido espaço vem sendo utilizado de forma irregular por um morador, que depositou 

no local a carreta de um caminhão em estado avançado de deterioração. Em razão da presença 

da carreta, não é realizada a limpeza da área, ocasionando: 

 • acúmulo de sujeira e resíduos; 

 • proliferação de insetos e possíveis animais peçonhentos; 

 • comprometimento da drenagem das águas das chuvas; 

 • risco à saúde pública e à segurança dos moradores; 

 • descaracterização e mau uso de área próxima a equipamento essencial 

de contenção de águas pluviais. 

http://www.bataypora.ms.leg.br/


  
CÂMARA MUNICIPAL DE BATAYPORÃ 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

P
R

O
T

O
C

O
L

O
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

INDICAÇÃO 
Nº. 004/2026 

  

 
 
 
 

 

 

AUTORIA DO VEREADOR: ANDREA CRUZ (PP)  
 

Rua Ataliba Ramos, 1.702, Centro, CEP 79.760-000, Batayporã/MS  
Fone (67) 3443.1890 – Fone/fax (67) 3443.1217 - site: www.bataypora.ms.leg.br - e-mail: secretaria.camara@top.com.br  

 

Diante da situação, faz-se necessária a intervenção do poder público, a fim de: 

 1. Promover a limpeza do local; 

 2. Avaliar a legalidade da permanência da carreta na área; 

 3. Notificar o responsável, caso constatada irregularidade; 

 4. Garantir a manutenção adequada das caixas de contenção de chuvas. 

 

Diante do exposto, requer-se providências urgentes, visando preservar a saúde da 

população, o bom funcionamento do sistema de drenagem urbana e a organização dos espaços 

públicos. 

  

Plenário das Deliberações “Erberto Flauzino de Oliveira”, em 02 de fevereiro de 2026. 

 

Andrea Cruz 

Vereadora 
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